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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA PRES Nº 220, DE 9 DE AGOSTO DE 2018.

Alterada pela Portaria PRES nº 247, de 31 de agosto de 2018

A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL, no Estado do Espírito Santo, 

com fundamento no art. 77 e no parágrafo único do art. 79 da LC  75/1993 e, ainda, de acordo 

com o disposto na  Resolução CNMP nº 30/2008 (DJ 27/05/2008) e na  Portaria PRE/ES nº 

396/2015 (DJE 23/11/2015), atendendo à indicação feita pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de 

Justiça deste Estado, por meio do ofício PGJ nº 1747/2018, RESOLVE:

DESIGNAR os Promotores de Justiça infrarrelacionados para o exercício da 

função eleitoral no período e localidade especificados abaixo:

Item Zona Município Período Promotor(a) de Justiça Justificativa 

1 27ª Conceição
da Barra

13/07/2018
13/08/2018 a
15/01/2019

(Redação  dada  pela 
Portaria PRES nº 247, 
de  31  de  agosto  de 
2018)

Emmanuel Nascimento 
Gonzalez dos Santos

 Título de Eleitor: 
109906310540

Substituição  para  o 
período eleitoral, em 
razão de remoção do 
titular

2 41ª Jaguaré

13/07/2018
13/08/2018 a
15/01/2019

(Redação  dada  pela 
Portaria PRES nº 247, 
de  31  de  agosto  de 
2018)

Felipe Pacífico
de Oliveira Martins
Título de Eleitor:
017524241457

Substituição  para  o 
período eleitoral, em 
razão de remoção do 
titular

Ficam convalidados os atos praticados no período antecedente a esta Portaria.

Comunique-se  ao  Exmo.  Sr.  Presidente  do  TRE/ES  e  ao  Exmo.  Sr. 

Procurador-Geral de Justiça.
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Publique-se a presente no Diário da Justiça Eletrônico do TRE/ES e no Diário 

do Ministério Público Federal Eletrônico.

NADJA MACHADO BOTELHO

Este  texto  não  substitui  o publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  14  ago.  2018.  Caderno 
Extrajudicial, p. 11.
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PR-ES-00032529/2018

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA PRES Nº 257, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.

Orienta  os Promotores Eleitorais, os órgãos policiais e demais forças 
de segurança pública que atuarão nas Eleições de 2018 a adotarem 
procedimentos  diante  das  hipóteses  mais  comuns  de  ilicitudes  que 
geralmente ocorrem na véspera e no dia do pleito eleitoral.

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Espírito Santo, no exercício de 

suas atribuições institucionais legais previstas no art. 77 da LC nº 75/93 e nos arts. 24, VIII 

c/c 27, §3º do Código Eleitoral,

Considerando competir à Procuradora Regional Eleitoral dirigir, no Estado, as 

atividades do Ministério Público Eleitoral (art. 77 da Lei Complementar nº 75/93);

Considerando que  compete  ao  Procurador  Regional  Eleitoral  expedir 

instruções orientativas aos órgãos do Ministério Público Eleitoral que oficiem junto aos Juízes 

Eleitorais e aos Juízes Auxiliares do TRE (art. 24, VIII, c/c art. 27, § 3º, ambos do Código 

Eleitoral);

Considerando que aos Promotores Eleitorais, em se tratando de eleições gerais, 

compete  auxiliar  o  Procurador-Geral  Eleitoral  e  o  Procurador  Regional  Eleitoral  na 

fiscalização do cumprimento da legislação eleitoral  na sua respectiva Zona Eleitoral,  bem 

como representar ao juiz eleitoral com vistas ao exercício do poder de polícia (art. 78 da Lei 

Complementar n. 75/93 e art. 103, §§ 1º e 2º, da Resolução TSE nº 23.551/2018), e atuar nas 

investigações  criminais  e  ações  penais  que  não  envolvam  autoridades  detentoras  de 

prerrogativa de foro;

Considerando ser  função  institucional  do  Ministério  Público  exercer  o 

controle externo da atividade policial (art. 129, VII, da  Constituição Federal), podendo, no 

exercício dessa função, adotar providências para prevenir ilegalidade ou abuso de poder (art. 

9º, III, da Lei Complementar nº 75/93);
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Considerando serem  comuns,  infelizmente,  as  seguintes  condutas  ilícitas, 

notadamente após as 22h do dia que antecede o pleito, nas primeiras horas e/ou durante o 

próprio dia do pleito:

1) “voo da madrugada”: o “derrame” de material de propaganda no local de 

votação ou nas vias próximas, configuradora de propaganda irregular, nos termos do art. 14, § 

7º,  da  Resolução  nº  23.551/2017  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  (TSE)1,  sujeitando-se  o 

infrator à multa prevista no §1º do art. 37 da Lei nº 9.504/19972, sem prejuízo da apuração do 

crime previsto no inciso III do §5º do art. 39 da Lei nº 9.504/19973, nos termos do art. 81, III, 

c/c § 2º da Resolução nº 23.551/2017 do TSE;4

2)  “corrupção  eleitoral”:  o  oferecimento  de  dinheiro  e/ou  outros  bens  e 

vantagens (combustível, material de construção, óculos, cestas básicas etc.) a eleitores, para 

que estes votem em determinado(s) candidato(s), conduta que configura o crime do art. 299 

do Código Eleitoral5, nos termos do art. 94 da Resolução nº 23.551/2017 do TSE6, bem como 

1  “Art. 14. (...)
§ 7º O derrame ou a anuência com o derrame de material  de propaganda no local  de votação ou nas vias  

próximas, ainda que realizado na véspera da eleição, configura propaganda irregular, sujeitando-se o infrator 
à multa prevista no § 1º do art. 37 da  Lei nº 9.504/1997, sem prejuízo da apuração do crime previsto no 
inciso III do § 5º do art. 39 da Lei nº 9.504/1997.”

2  “Art. 37. (…)
§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo sujeita o responsável, após a 

notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$  
2.000,00 a R$ 8.000,00.”

3  “Art. 39. (…)
§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 

prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR:  
(…)

III – a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos.”
4  “Art. 81. Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, com a  

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de R$ 5.320,50  
(cinco mil, trezentos e vinte reais e cinquenta centavos) a R$ 15.961,50 (quinze mil, novecentos e sessenta e  
um reais e cinquenta centavos) (Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 5º, incisos I a IV):  (…)

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos;  (...)
§ 2º As circunstâncias relativas ao derrame de material impresso de propaganda no dia da eleição ou na véspera,  

previstas  no § 7º  do art.  14,  poderão  ser  apuradas  para  efeito  do  estabelecimento  da  culpabilidade  dos  
envolvidos diante do crime de que trata o inciso III deste artigo.”

5  “Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer  
outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta não seja 
aceita:

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa.”
6  “Art.  94. Constitui  crime, punível com reclusão de até 4 (quatro) anos e pagamento de 5 (cinco) a 15 

(quinze) dias-multa, dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou 
qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta  
não seja aceita (Código Eleitoral, art. 299).”
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captação ilícita de sufrágio, a teor do que dispõe o art. 41-A da Lei nº 9.504/977 e art. 104 da 

Resolução nº 23.551/2017 do TSE;8

3) “boca de urna”: a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, 

inclusive  com a  distribuição  de  material  de  campanha  e,  eventualmente,  a  utilização  de 

veículos  equipados  com  “paredões  de  som”  ou  qualquer  espécie  de  alto-falante  ou 

amplificadores de som, condutas que, isolada ou combinadas, configuram os crimes previstos 

no art. 39, §5º, da Lei nº 9.504/19979, nos termos do art. 81, incisos I a III, da Resolução nº 

23.551/2017 do TSE;10

4) “transporte de eleitores”: o transporte de eleitores em veículos que: 1. não 

estejam  a  serviço  da  Justiça  Eleitoral;  2.  não  se  tratem  de  veículos  coletivos  de  linhas 

regulares; 3. não se tratem de veículos de aluguel sem finalidade eleitoral; e 4. não se tratem 

de veículo de particular que esteja conduzindo os próprios familiares para votar; conduta esta 

que configura o crime do art. 11, III, c/c art. 5º da Lei nº 6.091/1974;11

7  “Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de sufrágio, vedada por esta 
Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou  
vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura 
até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do 
diploma, observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.”

8  “Art. 104. Ressalvado o disposto no art. 26 e incisos da Lei nº 9.504/1997, constitui captação ilegal de  
sufrágio o candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou 
vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura 
até  o  dia da eleição,  inclusive,  sob pena de multa de R$ 1.064,10 (mil  e  sessenta e  quatro reais  e dez  
centavos) a R$ 53.205,00 (cinquenta e três mil, duzentos e cinco reais) e cassação do registro ou do diploma, 
observado o procedimento previsto nos incisos I a XIII do art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990 (Lei nº 
9.504/1997, art. 41-A).”

9  “Art. 39. (…)
§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 

prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR:
I – o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata;
II – a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; 
III – a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos.”
10  “Art. 81. Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, com a  

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de R$ 5.320,50  
(cinco mil, trezentos e vinte reais e cinquenta centavos) a R$ 15.961,50 (quinze mil, novecentos e sessenta e  
um reais e cinquenta centavos) (Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 5º, incisos I a IV):

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata;
II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna;
III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos; (...)”
11  “Art.  5º Nenhum veículo ou embarcação poderá fazer transporte de eleitores desde o dia anterior até o  

posterior à eleição, salvo:
I – a serviço da Justiça Eleitoral;
II – coletivos de linhas regulares e não fretados;
III – de uso individual do proprietário, para o exercício do próprio voto e dos membros da sua família;
IV – o serviço normal, sem finalidade eleitoral, de veículos de aluguel não atingidos pela requisição de que trata  

o art. 2º.
Art. 11. Constitui crime eleitoral:
(…) III – descumprir a proibição dos artigos 5º, 8º e 10º;
Pena - reclusão de quatro a seis anos e pagamento de 200 a 300 dias-multa (art. 302 do Código Eleitoral);”
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Considerando,  por  fim,  ser  de  interesse  público  que  as  autoridades 

ministeriais, policiais e demais forças de segurança pública que atuarão nas Eleições de 2018 

reflitam antecipadamente sobre os procedimentos adequados que, em tese, devem observar na 

hipótese  de  se  deparar  com algum dos  ilícitos  acima  mencionados,  tendo  em conta  sua 

natureza  penal  ou  não  penal,  as  penas  abstratamente  cominadas  a  cada  um  deles,  a 

possibilidade de prisão em flagrante do(s) seu(s) responsável(is) ou a mera lavratura de termo 

circunstanciado  de  ocorrência  (TCO),  ou,  em  vez  disso,  mera  colheita  de  provas  e 

informações para possibilitar futura responsabilização criminal;

RESOLVE   editar  a  presente  portaria,  objetivando  coordenar  e  orientar  a 

atuação dos Promotores Eleitorais, dos órgãos policiais e demais forças de segurança pública 

que  atuarão  nas  Eleições  de  2018  no  Estado  do  Espírito  Santo  a  adotarem os  seguintes 

procedimentos diante das ilicitudes acima mencionadas e de outras que, conforme o caso, 

ocorram na véspera e no dia do pleito eleitoral,  respeitada a independência funcional dos 

Promotores Eleitorais e sem prejuízo da adequação desses procedimentos às peculiaridades do 

fato, às circunstâncias do momento e às determinações dos juízes eleitorais no exercício do 

seu poder de polícia:

1) “voo da madrugada”: se a conduta for flagrada:

1.1) acontecendo:

1.1.1) registrar em vídeo de forma não ostensiva, se possível;

1.1.2) abordar o(s) autor(es) da conduta, solicitando dele(s) a apresentação de 

seus documentos pessoais para a colheita de sua qualificação completa, inclusive endereço, 

sob  pena  de  condução à  delegacia  para  lavratura  de  termo circunstanciado de  ocorrência 

(TCO) por crime de desobediência (art. 330 do Código Penal), apreendendo-se o material de 

propaganda que  for  encontrado em poder  dele(s),  inclusive  no  interior  do(s)  veículo(s)  a 

bordo  do(s)  qual(is)  estava(m),  fotografando-se  seu(s)  rosto(s)  e  questionando-o(s)  sobre 

todas as circunstâncias do fato flagrado (ex: quanto recebeu ou receberá pelo serviço; recebeu 

ou receberá esse pagamento do próprio candidato mencionado na propaganda ou de alguma 

outra pessoa a serviço deste; em qual(is) local(is) de votação deveria espalhar o material de 

propaganda; em qual(is) deles, antes do flagrante, já espalhou o material; etc.);

1.1.3)  fotografar  o  material  de  propaganda  que  for  encontrado  no  chão, 

devendo ser apreendido em seguida (o que for possível coletar);
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1.1.4)  identificação  completa  do(s)  veículo(s)  a  bordo  do(s)  qual(is)  o(s) 

cidadão(s)  flagrado(s)  transportava(m)  o  material,  inclusive  fotografando-se  seu(s) 

documento(s) (CRLV) e suas placas;

1.1.5)  lavrar  relatório  simplificado  do  ocorrido,  inclusive  mencionando  o 

endereço da ocorrência e o local de votação próximo deste;

1.2) logo após acontecer:

1.2.1) abordar o(s) autor(es) da conduta, solicitando dele(s) a apresentação de 

seus documentos pessoais para a colheita de sua qualificação completa, inclusive endereço, 

sob pena  de condução do mesmo à delegacia  para lavratura  de termo circunstanciado de 

ocorrência (TCO) por crime de desobediência (art. 330 do Código Penal), apreendendo-se o 

material  de  propaganda  que  for  encontrado  em poder  dele(s),  inclusive  no  interior  do(s) 

veículo(s) a bordo do(s) qual(is) estava(m), fotografando-se seu(s) rosto(s) e questionando-

o(s)  sobre  todas  as  circunstâncias  do  fato  flagrado  (ex:  quanto  recebeu  ou receberá  pelo 

serviço; recebeu ou receberá esse pagamento do próprio candidato mencionado na propaganda 

ou de alguma outra pessoa a serviço deste; em qual(is) local(is) de votação deveria espalhar o 

material de propaganda; em qual(is) deles, antes do flagrante, já espalho o material; etc.);

1.2.2)  fotografar  o  material  de  propaganda  que  for  encontrado  no  chão, 

devendo ser apreendido em seguida (o que for possível coletar);

1.2.3)  identificação  completa  do(s)  veículo(s)  a  bordo  do(s)  qual(is)  o(s) 

cidadão(s)  flagrado(s)  transportava(m)  o  material,  inclusive  fotografando-se  seu(s) 

documento(s) (CRLV) e suas placas;

1.2.4) lavrar relatório simplificado do ocorrido, inclusive mencionando-se seu 

endereço e o local de votação próximo deste;

1.3) depois de acontecer (não estando mais presente seu(s) autor(es)):

1.3.1)  fotografar  o  material  de  propaganda  que  for  encontrado  no  chão, 

devendo ser apreendido em seguida (o que for possível coletar);

1.3.2)  verificar  a presença de testemunhas (vigilantes,  porteiros,  transeuntes 

etc.) e colher seus dados e, sendo possível, seus depoimentos, de forma sucinta, inclusive por 

vídeo;

1.3.3) lavrar relatório simplificado do ocorrido, inclusive mencionando-se seu 

endereço e o local de votação próximo deste. 
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Obs.:  Em  todas  as  hipóteses  é  importante  coletar  dados  pessoais  das 

testemunhas, quando houver.

2) “corrupção eleitoral”: se a conduta for flagrada:

2.1) acontecendo (art. 302, I, do Código de Processo Penal)12:

2.1.1) registrar em vídeo de forma não ostensiva, se possível;

2.1.2) prender em flagrante delito quem estiver “comprando o voto” e o eleitor 

que o estiver “vendendo” pelo crime do art.  299 do  Código Eleitoral,  conduzindo-os,  em 

seguida, à presença do juiz eleitoral para a análise da presença do art. 236, §2º, do  Código 

Eleitoral13 e, em caso negativo, à presença da autoridade policial competente para a lavratura 

do auto de prisão em flagrante, nos termos do art. 304,  caput e §§, do  Código de Processo 

Penal14, concedendo-lhes, ao final, liberdade provisória mediante fiança, nos termos do art. 

322 do Código de Processo Penal;15

2.1.3) ainda no ato da prisão, apreender o dinheiro em espécie utilizado no ato 

criminoso, bem como o que o autor da compra estiver de posse em seus bolsos, carteira, bolsa 

ou similar, o que estiver no interior do veículo a bordo do qual estava e, ainda, o material de 

propaganda que estiver eventualmente de posse;

12  “Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:
I – está cometendo a infração penal;”
13  “Art. 236. Nenhuma autoridade poderá, desde 5 (cinco) dias antes e até 48 (quarenta e oito) horas depois do  

encerramento  da  eleição,  prender  ou deter  qualquer  eleitor,  salvo em flagrante  delito  ou  em virtude  de 
sentença criminal condenatória por crime inafiançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto.

(…) 
§  2º Ocorrendo qualquer prisão o preso será imediatamente conduzido à presença do juiz competente que, se 

verificar a ilegalidade da detenção, a relaxará e promoverá a responsabilidade do coator.”
14  “Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e colherá, desde logo, sua 

assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em seguida, procederá à oitiva das  
testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, 
após cada oitiva suas respectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto.

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade mandará recolhê-lo à prisão,  
exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá nos atos do inquérito ou processo, se para  
isso for competente; se não o for, enviará os autos à autoridade que o seja.

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; mas, nesse caso, com o 
condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam testemunhado a apresentação do preso à 
autoridade.

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto de prisão em flagrante será  
assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na presença deste.

§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar  a informação sobre a  existência de filhos,  
respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos  
cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa.”

15  “Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de infração cuja pena privativa de 
liberdade máxima não seja superior a 4 (quatro) anos.”
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2.1.4)  identificação  completa  do(s)  veículo(s)  a  bordo  do(s)  qual(is)  o(s) 

cidadão(s)  flagrado(s)  se  encontrava(m),  inclusive  fotografando-se  seu(s)  documento(s) 

(CRLV) e suas placas;

2.2) acabou de acontecer e os responsáveis por ela (“comprador” e “vendedor” 

do voto) são perseguidos logo após ou encontrados em situação ou de posse de objetos (ex: 

dinheiro,  lista de eleitores ou material  de propaganda)  que façam presumir serem eles os 

autores da infração (art. 302, II a IV, do   Código de Processo Penal  )  16:

2.2.1)  prender  em  flagrante  delito  os  responsáveis  pela  “compra”  e  pela 

“venda” do voto pelo crime de do art. 299 do Código Eleitoral, conduzindo-os, em seguida, à 

presença do juiz eleitoral para a análise da presença do art. 236, § 2º, do Código Eleitoral e, 

em caso negativo, à presença da autoridade policial competente para a lavratura do auto de 

prisão  em flagrante,  nos  termos  do  art.  304,  caput e  §§,  do  Código  de  Processo  Penal, 

concedendo-lhes, ao final, liberdade provisória mediante fiança, nos termos do art. 322 do 

Código de Processo Penal;

2.2.2) ainda no ato da prisão, apreender o dinheiro em espécie utilizado no ato 

criminoso, bem como o que o autor da compra estiver de posse em seus bolsos, carteira, bolsa 

ou similar, o que estiver no interior do veículo a bordo do qual estava e, ainda, o material de 

propaganda que estiverem eventualmente de posse;

2.2.3)  identificação  completa  do(s)  veículo(s)  a  bordo  do(s)  qual(is)  o(s) 

cidadão(s)  flagrado(s)  se  encontrava(m),  inclusive  fotografando-se  seu(s)  documento(s) 

(CRLV) e suas placas;

Obs.1: se a pessoa for flagrada em veículo ou local com dinheiro, caderno com 

anotações,  material  de propaganda etc.,  mas sem eleitores  por  perto,  o  ideal  é  retardar  a 

abordagem para que se inicie um monitoramento a fim de que se consiga descobrir quem já 

vendeu os  votos  ou  se pessoas  vão se  aproximar,  com a  prisão  em flagrante  apenas  nas 

hipóteses 2.1 e 2.2 acima descritas.

Obs.2:  Em todas  as  hipóteses  é  importante  que  sejam coletados  dados 

pessoais de testemunhas.

16  “Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:
(…)
II – acaba de cometê-la;
III – é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça 

presumir ser autor da infração;
IV – é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da 

infração.”
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3) “boca de urna”: se a conduta for flagrada:

3.1) acontecendo (art. 302, I, do Código de Processo Penal):

3.1.1) registrar em vídeo (a arregimentação de eleitor; a propaganda de boca de 

urna; a distribuição de material de campanha; a utilização de “paredões de som” ou alto-

falantes) de forma não ostensiva, se possível;

3.1.2)  abordar  o(s)  autor(es)  da  conduta,  conduzindo-os  imediatamente  à 

delegacia para lavratura de termo circunstanciado de ocorrência (TCO) pelo crime previsto no 

art. 39, §5º, da Lei nº 9.504/1997, podendo-se prendê-los em flagrante pelo mesmo crime caso 

oponham resistência ao comparecimento à delegacia para a lavratura do TCO, nos termos do 

art. 69, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95;17

3.1.3) ainda no ato da abordagem, apreender o material de propaganda que for 

encontrado em poder do(s) autor(es) da conduta, inclusive no interior do(s) veículo(s) a bordo 

do(s) qual(is) estava(m), identificando-se completamente tal(is) veículo(s) e fotografando-se 

seu(s) documento(s) (CRLV) e suas placas e os próprios equipamentos sonoros;

3.1.4)  apreender  o  carro  de  som ou  o  veículo  utilizado  para  transportar  o 

equipamento de amplificação sonora utilizado no ilícito (ex: “paredão de som”), inclusive 

identificando-se  completamente  tal(is)  veículo(s),  fotografando-se  seu(s)  documento(s) 

(CRLV) e suas placas e os próprios equipamentos sonoros;

3.1.5) lavrado o TCO, encaminhar o(s) autor(es) da conduta imediatamente à 

presença do juiz eleitoral, para que proceda na forma da Lei nº 9.099/95 e/ou tome outra(s) 

providência(s) que entender cabível(is);

3.3) depois de acontecer (não estando mais presente seu(s) autor(es):

3.3.1)  fotografar  o  material  de  propaganda  que  for  encontrado  no  chão, 

devendo ser apreendido em seguida (o que for possível coletar);

3.3.2) lavrar relatório simplificado do ocorrido, inclusive mencionando-se seu 

endereço e o local de votação próximo deste.

17  “Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo circunstanciado e o 
encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, providenciando-se as requisições dos 
exames periciais necessários.

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente encaminhado ao juizado ou  
assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. Em 
caso de violência doméstica,  o juiz poderá determinar,  como medida de cautela,  seu afastamento do lar,  
domicílio ou local de convivência com a vítima.
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Obs.:  Em  todas  as  hipóteses  é  importante  coletar  dados  pessoais  das 

testemunhas.

4)  “transporte  de  eleitores”:  se  a  conduta  for  flagrada  em  qualquer  das 

situações previstas no art. 302, I a IV, do Código de Processo Penal):

4.1.1) registrar em vídeo de forma não ostensiva, se possível;

4.1.2) abordar os veículos supostamente utilizados no transporte, fotografando 

seu  exterior  (notadamente  suas  placas)  e  seu  interior  (notadamente  seus  passageiros)  e  a 

eventual  existência  de  material  de  propaganda  eleitoral  (“santinhos”,  adesivos,  “colas 

eleitorais” etc.) no chão, nos bancos, janelas ou na posse dos passageiros;

4.1.3)  entrevistar  os  respectivos  motoristas,  perguntando-lhes:  1.  a  quem 

pertence  o  veículo  que  conduzia;  2.  a  serviço  de  quem ele  está  sendo  utilizado  (Justiça 

Eleitoral, prefeitura, candidato, partido político, cabo eleitoral etc.); 3. quanto foi pago a ele 

ou  a  seu  patrão  ou  empresa  para  o  serviço;  4.  quem  são  essas  pessoas  que  estava 

transportando; 5. onde as buscou, onde as levaria e onde as deixaria no retorno; 6. quem, no 

interior do veículo, coordenava esse transporte e a serviço de quem ele estava;

4.1.4)  entrevistar  os  respectivos  passageiros,  perguntando-lhes:  1.  a  quem 

pertence o veículo que os conduzia; 2. aonde esse veículo os levaria e onde os deixaria ao 

final; 3. a serviço de quem ele está sendo utilizado (Justiça Eleitoral, prefeitura, candidato, 

partido político, cabo eleitoral etc.); 4. quem prometeu a eles, passageiros, que esse veículo 

iria transportá-los para votar; 5. quem, no interior do veículo, coordenava esse transporte e a 

serviço de quem ele estava; 6. durante a viagem, esse coordenador lhes disse para votar em 

algum  candidato  em  específico,  entregou-lhes  dinheiro,  “santinhos”,  adesivos,  “colas 

eleitorais” etc.;

4.1.5) em se confirmando o delito: 1. apreender o(s) veículo(s); 2. prender em 

flagrante  quem  inquestionavelmente  estava  conscientemente  praticando  o  delito,  foram 

perseguidos logo após ou encontrados em situação ou de posse de objetos que façam presumir 

serem eles os autores da infração (art. 302 do  Código de Processo Penal), conduzindo-os à 

presença da autoridade policial competente; 3. conduzir à presença da mesma autoridade os 

respectivos motoristas e passageiros do(s) veículo(s) utilizado(s) no transporte; 4. a autoridade 

policial deverá instaurar inquérito policial pelo cometimento do crime do art. 11, III, c/c art. 5º 

da Lei nº 6.091/1974 e proceder nos termos do art. 304, caput e §§, do Código de Processo 

Penal,  colhendo  imediatamente  as  qualificações  completas  dos  presos,  bem  como  dos 
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motoristas  e  passageiros,  estes  na  condição  de  testemunhas,  dirigindo  a  estes  últimos  as 

mesmas perguntas mencionadas acima (tópicos 4.1.3 e 4.1.4, respectivamente); 5. liberar as 

testemunhas (motoristas e passageiros) em seguida; 6. apresentar o(s) preso(s) imediatamente 

ao juiz eleitoral, para a análise da presença do art. 236, § 2º, do Código Eleitoral.

A presente portaria,  naturalmente,  não tem caráter  vinculante,  senão apenas 

orientativo e tendente a uma melhor atuação das autoridades públicas na repressão aos ilícitos 

eleitorais, a uma melhor colheita de evidências destes e ao respeito aos procedimentos legais, 

em tese cabíveis em cada uma das hipóteses ventiladas.

Dê-se  ciência  da  presente  portaria  aos  Exmos.  Promotores  Eleitorais, 

Coordenador do Centro de Apoio Operacional Eleitoral  do MPES,  Presidente do Tribunal 

Regional Eleitoral, Comandante Geral da Polícia Militar e Secretário de Estado da Segurança 

Pública e da Defesa Social.  

Publique-se no DMPF-e.

NADJA MACHADO BOTELHO

Este  texto  não  substitui  o publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  18  set.  2018.  Caderno 
Extrajudicial, p. 5.
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